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LrcENÇA DE oPERAÇÃO - L.O. No s09t07-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: lmpressora Amazonense Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNcrA: Av. dos Oitis, no 307, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.755.065/0001-06 INscRrÇÂo Esr,rnu,u: 06.300.096-2

Foru: (92) 3618-2301 Frx:

REcrsrRo No IP AAM '1012.2102 PRocEsso Ns: I 030/054/3

ArrvrDADE: lndústria de Editorial e Gráfica

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Av. dos Oitis, no 307, Diskito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de impressáo e encadernação do material gráfico
em geral, bem como a fabricação de embalagens de papel-cartão.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Médio PonrE:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnç,r: 0l Axo.

-{te ncão:
. Esta licetrça é composta de ll rcstrições e/oü condiçôes constrtrtes no versor cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a sus itrvalidaçâo e/ou as penalidrdes previstas em trormas.
. Esta licença nâo comprova ncm substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permâtrecer nâ locâlizrçâo da atividade e exposta de Íorma visível (frente e verso).
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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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Di Técnica

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 de Novêmbro
Fone: (92) 2123-6721 I 2123ô731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP; 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÔf,,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 509/07-17

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou loçal de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo míaimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1030/05/V3.
4. Toda e'qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o iriteressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devêm
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. O armazenamento de produtos utilizados no processo produtivo da e4presa deve atender as

especifi cações do fabricante.
9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo âs amostras serem coletadas saída do sistem4
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor'
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas vegetal, sólidos totais, sólidos dlssolvidos, sóüdos
sedimcntávdis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos, nitraÍo§, nitritos, sulfetm,
fró,sforo, nilrogênio orgânico totel, fosfeto, coliformes termotolerantes e totais, devendo
ser encaminhado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela anáiise devidamente registrado no
Conselho pertinente. Havendo alterações nos valores eslabelecidos na Legislação de quaisquer
parâmetros, apresentar relatório com as medidas tomadas paÍa correção.

10. Apresentar em 30 dias; '

a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
b) Mapa imagem da propriedade contendo todos os vértices da poligonal,

georrefenciado no Sistema dê Coordenadas Geográficas (latítude; longitude, em
graus, minutos, segundos e décimos de segundos) em Datum SISRGAS 2000,

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa em

- ordem cronológica.
c) Certificado de destinação do lodo sanitáLrio.

d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com
Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração
(Conforme Termo de Referência IPAAM).


